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LEI Nº 040/2023

	SÚMULA; DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO CHÁCARA OU SITIO DE RECREIO NO MUNICÍPIO DE RIO BOM, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 6.766/1979, INSTRUÇÃO Nº 17-b DO INCRA, DAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 010/2023, 012/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

	
	CAPÍTULO I
DO AMPARO LEGAL		

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar dentro da circunscrição do Município de Rio Bom, o empreendimento denominado chácara ou sítio de recreio nos moldes da legislação federal, estadual e municipal vigente, principalmente no que tange aos Artigos 3º e 53 da Lei Federal nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979, Lei Federal nº 9.785, de 29/01/1999, Instrução 17-b do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Leis Complementares Municipais 010/2023 e 012/2023, ambas do Plano Diretor Municipal.

Art. 2º. O empreendimento chácara ou sítio de recreio, equipara-se a imóvel urbano e poderá ser implantado em todo o território do município, principalmente em zonas urbanas, de expansão urbana e na área rural e tem como finalidade para recreação, lazer e moradia.

[bookmark: _Toc121131752]Art. 3º. Na conformidade do que estabelece o Art. 42 da Lei Complementar Municipal, 012/2023, sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Será permitido o desmembramento do solo na zona rural para construção de chácaras ou sítios de recreios, desde que os lotes resultantes tenham área não inferior a 5.000m² (cinco mil metros quadrados).

 § 1º - As áreas descritas no caput deste artigo, que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e classificadas como Zona de Urbanização Específica, de acordo com o disposto no artigo 3° da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 2º - Deverá constar na matrícula de cada chácara ou sítio de recreio, as cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 1.000 m² (mil metros quadrados) e seu uso e finalidade serão para recreação, lazer, moradia e comércio ecológico.


CAPÍTULO II 
DA ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA DE 
CHÁCARAS OU SITIOS DE RECREIOS

Art. 4º.Conforme dispõe o Art. 3º da Lei Federal nº 9.785, de 29/01/1999, combinado com os Artigos 30 e 31 da Lei Complementar Municipal 010/2023, de 28 de abril de 2023, fica instituída a Zona de Urbanização Específica de Chácaras de Recreios (ZUE - CR), que serão destinadas exclusivamente para construção de chácaras ou sítios de recreios, com abrangência em toda circunscrição municipal, nas zona urbana, zona de expansão urbana e zona rural.

Art. 05º. Esta zona de urbanização específica compreende as chácaras ou sítios de recreios e estão relacionadas à possibilidade de serem exercidas atividades tipicamente urbanas, em determinado terreno do município, isolado, separado, não contíguo às demais zonas urbanas do Município.

1.  Esta Zona propõe que uma área de terras, principalmente as áreas situadas na zona rural, chácaras ou sítio de recreio, possa mudar de finalidade e tem por objetivo tornar áreas de expansão rural, com maior potencial ambiental e ecológico em pontos de atração turística e de lazer, fomentando a economia local, a pesquisa, o lazer, a educação ambiental e a consciência ecológica.
 
 Para criação de Zona de Urbanização Específica de chácaras ou sítio de Recreio (ZUE - CR), busca-se embasamento legal na Lei Federal 6.766/79 (Art. 3º) e alteração pela Lei Federal 9785/1999, admitindo-se, somente, o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana e rural ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.

I - Tão logo seja criada a ZUE, para implementação de chácaras ou sitio de recreio, e comece a ser implantada infraestrutura urbana, o INCRA deverá ser informado sobre a conversão de área rural para urbana, tais imóveis, antes rurais, mudem de categoria. 

II - A retificação e qualificação, com a nova zona, alterada de conformidade a legislação pertinente ao Plano Diretor Municipal ou por lei municipal específica, dá ao Poder Público Municipal a condição de ordenar territorialmente tais áreas equiparadas às urbanizadas, para cobrança de IPTU - Imposto Predial Territorial Urbano e Taxas Administrativas.
[bookmark: _Toc121131761]
				CAPÍTULO III

DOS PARCELAMENTOS, DESMEMBRAMENTOS E CONSULTA PRÉVIA

Art. 6º. O proprietário do imóvel interessado em elaborar projeto de parcelamento ou desmembramento do mesmo, situado na zona rural, zona urbana ou de expansão urbana, deverá solicitar ao Poder Executivo Municipal em consulta prévia, sobre a viabilidade do projeto e as diretrizes para o uso do solo como chácara ou sítio de recreio, mediante apresentação de traçado do lote, vias de acessos, ao perímetro urbano do Município, apresentando para este fim os seguintes elementos:

I - Requerimento assinado pelo proprietário da área ou seu representante legal;

II -  Planta planialtimétrica da área a ser parcelada, em 3 (três) vias, na escala 1:1.000 (um para mil), com coordenadas geográficas e vias de acessos assinada pelo responsável técnico e pelo proprietário ou seu representante legal, indicando:

0. Divisas da propriedade perfeitamente definidas;
 
0. Localização de áreas de reserva legal, áreas de preservação permanente (APP), fragmentos de vegetação nativa, vegetação com classificação de porte;

0. Bosques, matas, árvores frondosas, monumentos naturais e bens ou locais tombados como patrimônio histórico, cultural ou arqueológico;

0. Localização dos corpos d’água, áreas sujeitas à inundação, minas d’água, nascentes, olhos d’água, áreas brejosas, lagoas e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área e superfície dos mesmos;

0. Tipologia do solo e principais acidentes topográficos;
 
0. Relevo, por meio de curvas de nível equidistantes de 1m (um metro);
 
0. Construções existentes;

0. Vias de acessos, localização e distanciamento do perímetro urbano do Município;

0. Norte magnético e verdadeiro.

k) O tipo de uso predominante a que o desmembramento se destina;
 
l)  Planta de situação da área a ser loteada, em 3 (três) vias, na escala 1:5.000 (um para cinco mil), indicando: 

m) Área total e dimensões do terreno;

n) Matrícula do registro de imóveis, com certidão de ônus reais atualizada;
 
o) Certidões negativas de impostos municipais, estaduais e federais relativos ao imóvel, atualizadas.
[bookmark: _Toc121131762] 
Art. 7º. Havendo viabilidade de implantação, o Poder Executivo Municipal, de acordo com as diretrizes de planejamento do Município e Legislação do Plano Diretor Municipal, indicará na planta apresentada na consulta prévia:
 
I – Vias de acesso com localização e distanciamento ao perímetro urbano do Município;
 
II - A fixação dos limites das zonas ou eixos que regem a gleba na qual se inserirá o loteamento, de acordo com o Zoneamento, da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Rio Bom;
 
III - As disposições aplicáveis da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Rio Bom;

1. A Prefeitura Municipal terá um prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a partir do protocolo do requerimento, para emitir as Diretrizes Básicas de parcelamento.

1. Após o recolhimento das taxas devidas, o interessado receberá as Diretrizes que vigorarão pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da sua expedição.

1. As Diretrizes referidas neste Artigo não implicarão na aprovação do projeto de parcelamento pelo Poder Público.

1. Todos os documentos e plantas deverão ser assinados pelo proprietário, ou seu representante legal, e por profissional legalmente habilitado para o projeto, com o respectivo documento de responsabilidade técnica emitido pelo conselho profissional adequado.

1. A aceitação da consulta prévia não implica em aprovação da proposta do parcelamento.

					CAPÍTULO IV
					DIRETRIZES E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

[bookmark: _Toc121131763]Art. 8º.  Por ocasião do fornecimento de diretrizes para elaboração de projeto, poderá ser solicitado:
 
I - Elaboração de parecer geotécnico, nos casos de terrenos de elevada complexidade geológica ou geotécnica, o qual deverá compreender a delimitação das zonas ou unidades do terreno que apresentam comportamento geotécnico homogêneo;
 
II - Estabelecimento, para cada unidade, de diretrizes geotécnicas para o desenvolvimento dos projetos.
 
III - As diretrizes geotécnicas incluirão recomendações relacionadas a escavações, estabilidade de taludes de corte e aterro, comportamento de aterros quanto a deformações (recalques), estabilidade dos terrenos à erosão, bem como orientações para escolha de fundações e drenagens.
 
IV - São considerados terrenos de elevada complexidade geológica ou geotécnica aqueles que apresentam uma ou mais das seguintes características:
 
V - Mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno envolvendo declividade natural superior a 25% (vinte e cinco por cento);
 
VI - Mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno apresentando solos moles de elevada compressibilidade; 

VII - Mais do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno apresentando evidências de intervenções anteriores potencialmente problemáticas como cortes, aterros, depósitos de resíduos ou atividades de extração mineral;
 
VIII - Presença de zonas com risco de escorregamentos, erosão de grande porte ou inundação; 

IX - Áreas junto a córregos e locais potencialmente inundáveis em decorrência da alteração das condições de escoamento do córrego ou do aumento de vazão da bacia de drenagem;
 
X - Áreas de acumulação de água e lençol freático raso ou aflorante.

XI - As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de chácaras ou sítios de recreios aprovados, serão classificadas como Zona de Urbanização Específica chácara ou sítio de Recreio, da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, tendo por finalidade apenas a recreação, lazer e moradia.

XII - O parcelamento para formação de chácaras ou sítio de recreio não pode ter características que permita que com a simples subdivisão dos lotes, tenha sua finalidade transformada para fins urbanos.

XIII - O parcelamento para formação de chácaras ou sítio de recreio deverá contemplar projeto de preservação, conservação e recuperação de áreas de preservação dispostas na Lei Federal 12.651/2012.

XIV - O parcelamento sob a forma de desmembramento ou loteamento deverá atender ao disposto nos artigos 9º e 10.

[bookmark: _Toc121131753]Art. 9º.  O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de chácaras ou sítios de recreios, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - Vias de acesso com revestimento primária e construção de caixas de contenção para águas pluviais onde se fizerem necessárias e manutenção das existentes;

II - Abastecimento de água tratada de poços artesianos ou de nascentes;

III - Sistema de fossa séptica e sumidouro;

IV - Rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição domiciliar.

[bookmark: _Toc121131754]Art. 10. Os desmembramentos para construção de chácaras ou sítios de recreios obedecerão aos seguintes requisitos:

I - As vias de acesso serão com largura mínima de 7 m (sete metros) e com revestimento primário, de acordo com as normas do órgão municipal ou estadual competente;

II - Sistema de escoamento de águas pluviais, de acordo com as normas do órgão municipal competente;

III - Abastecimento de água tratada de poços artesianos, de nascentes e rede pública de abastecimento de água tratada se houver;

IV - Previsão de sistema de fossa séptica e sumidouro;

V - Rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição domiciliar;

VI - As construções terão afastamento frontal mínimo de 5m (cinco metros);

VII - A taxa de ocupação máxima será de 80% (oitenta por cento);

VIII - A taxa de permeabilidade do solo mínima é de 20% (vinte por cento);

IX - Obrigatoriedade de arborização das vias e das áreas livres, verdes ou institucionais;

X - Implantação e/ou reconstituição de mata ciliar;
[bookmark: _Toc121131755]
XI - Caso a área a ser parcelada para a formação de chácaras ou sítios de recreios compreender a Reserva Legal da propriedade que a originou, só poderá ser utilizada com autorização ambiental dos órgãos competentes (IBAMA, INCRA, IAT e Secretaria do Meio Ambiente do Município). 
Art. 11. Somente será admitido o parcelamento do solo para construção de chácaras ou sítios de recreios em Zona de Urbanização Específica, assim definida pela legislação do Plano Diretor Municipal, combinado com o Art. 3º da Lei Federal Nº 6.766/1979.
[bookmark: art3p]Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo:
[bookmark: art3pi]I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;
[bookmark: art3pii]Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;
[bookmark: art3piii]III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes ou para reconstituição de mata ciliar, construção de bosques e parques ecológicos;
[bookmark: art3piv]IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
[bookmark: art3pv][bookmark: _Toc121131784][bookmark: _Toc121131046]V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPÍTULO V
CHÁCARAS OU SÍTIOS DE RECREIOS

[bookmark: _Toc121131785]Art. 12. Antes da elaboração do projeto de parcelamento ou desmembramento, o interessado deverá realizar a consulta prévia, definida no artigo 48 da Lei Complementar 012/2023, sobre parcelamento e uso do solo e apresentará à Prefeitura Municipal os documentos referidos nos artigos 49 e 50 da mencionada Lei, destacando tratar-se de parcelamento de formação de chácara ou sítio de recreio.
  
[bookmark: _Toc121131786]Art. 13. Após o recebimento da Certidão de Viabilidade e das Diretrizes Básicas de Parcelamento para formação de chácara ou sítio de recreio, de que trata o artigo anterior, o interessado na aprovação de imóvel de sua propriedade, deverá encaminhar à Prefeitura requerimento para tal fim, acompanhado dos seguintes documentos:

I - Memorial descritivo, compreendendo;

j) Denominação do imóvel;

k) Denominação do desmembramento;

l) Localização quanto às vias de acesso ao município com coordenadas geográficas;

m) Posição do imóvel com coordenadas geográficas através do georreferenciamento;

n) Vias de acesso ao perímetro urbano do Município;

II - Caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo:

o) Descrição do desmembramento do solo;

p) Especificações técnicas legais que serão atendidas.

III - Projeto topográfico e planialtimétrico, apresentando em 04 (quatro) vias, desenhos em escala de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos:

q) As divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura;

r) A subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração;

s) As áreas de reserva florestal deverão constar na matrícula averbada em cartório, que deu origem ao desmembramento;


				CAPÍTULO VI
				DESMEMBRAMENTOS E PARCELAMENTOS PARA
				INSTALAÇÃO DE CHÁCARAS OU SÍTIOS DE RECREIOS


Art. 14. Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de chácaras ou sítios de recreios, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 da presente Lei e será aprovado se existirem ao menos os seguintes melhoramentos públicos:

I - Revestimento primário nas vias de acessos ao empreendimento;
II - Abastecimento de água tratada de poços artesianos ou de nascentes;
III - Rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição domiciliar;
IV - Fossa séptica e sumidouro;

V - As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e classificadas como Zona de Urbanização Específica, Chácaras ou Sítios de Recreios (ZUE-CR), nos termos da Lei Complementar 010/2023, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, combinado com o Artigo 3° da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;

VI - Deverá constar na matrícula de cada chácara ou sítio de recreio, as cláusulas que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese em áreas inferiores a 1.000 m² (mil metros quadrados) e seu uso e finalidade serão para recreação, lazer, moradia e comércio ecológico.

§ 1º - Todos os documentos e plantas deverão ser assinados pelo proprietário, ou seu representante legal, e por profissional legalmente habilitado para o projeto, com o respectivo documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitido pelo conselho profissional adequado.

§ 2º - Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para instalação de chácaras ou sítios de recreios, que estiverem de acordo com as exigências desta Lei e da Lei Federal n. 6.766/79, a Prefeitura Municipal emitirá certidão com a finalidade de se obter o “nada a opor” do INCRA, (Art. 53 da Lei 6.766 e normatizada através da Instrução 17-b – INCRA). Somente após a apresentação da certidão de “nada a opor” do INCRA é que o projeto poderá ser definitivamente aprovado pela Prefeitura Municipal.

[bookmark: _Toc121131787]Art. 15. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima de 02 (dois) anos, as obras e melhoramentos constantes dos incisos I a XIV do artigo 22 da Lei Complementar 012/2023.
[bookmark: _Toc121131788]

CAPÍTULO VII
				DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O empreendimento chácara ou sítio de recreio, conforme descrito no Art. 2º desta Lei, situado na zona rural, dentro da circunscrição deste Município, a partir da aprovação pelos órgãos competentes, equipara-se a imóvel urbano, portanto, passível de incidência de tributos municipais, com base no valor venal do imóvel.

Art. 17. Fica estabelecido um preço inicial de R$ 10,00/m² (dez reais o metro quadrado), como valor venal e incidência de uma alíquota de 5% (cinco por cento), sobre o valor da área parcelada, para cobrança do Imposto sobre Transferência de Bens Imóveis – ITBI.

§ 1º - A atualização do valor fixado no caput do artigo desta lei será realizada anualmente no mês de janeiro, com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística do IBGE.

§ 2º - O estabelecimento de valor venal e alíquota para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Taxas Administrativas, sobre a área de chácara ou sítio de recreio e edificações feitas no empreendimento, será feita por lei específica.

Art. 18. A afetação e desafetação de estradas de acessos aos empreendimentos chácaras ou sítios de recreios, por parte do poder público municipal, serão feitos feitas mediante lei municipal específica.

Art. 19 A regulamentação da presente Lei, será feito através de Decreto do Executivo, em um prazo de até 90 (noventa) dias, a partir da data de vigência desta Lei.
    
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

[bookmark: _GoBack]Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2023




			Moisés José de Andrade
   Prefeito Municipal
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